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Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná

INDICAÇÃO N.º 001/2009

Ao Presidente da Câmara Municipal de Peabiru.

A Vereadora Helena Frederico Izelli, subscritora da presente, solicita, ao Presidente desta Casa, na forma regimental, após ouvido o Plenário, o envio de indicação ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando para que dentro de suas prerrogativas administrativas seja determinado a inclusão de VAGAS, nos próximos concursos públicos para a área do magistério municipal, de Professor com licenciatura em Educação Física, para atuar no conteúdo específico de Educação Física nas Escolas Municipais.

JUSTIFICATIVAS

A Educação Física é uma ciência que reflete sobre o corpo humano, com ênfase no desenvolvimento motor e no movimento humano.
 
Como disciplina de conhecimento é oferecida nas escolas brasileiras em toda extensão da Educação Básica conforme Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional,  LDB nº 9394/96 em seu  Art. 26,  § 3o onde afirma que “A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular obrigatório da educação básica”    e requer preocupação tanto na rede regular de ensino, quanto na educação especial. 
 
Ainda no corpo da mesma lei em seu Art. 22 relata que “A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores”. Ainda, que a Educação Básica compreenda a educação desde a Educação Infantil até o Ensino Médio e que a Educação Infantil e o Ensino Fundamental em suas séries iniciais são de responsabilidade da Rede Municipal da Educação.
 
Então, entendendo que o desenvolvimento motor no ser humano é uma preocupação da escola na disciplina de Educação Física, e que este desenvolvimento inicia-se desde a concepção da criança no ventre da mãe e prossegue por toda a vida, ou seja, os sinais vitais do indivíduo por meio da atividade motora (Assunção & Coelho 2006).
 
Portanto, na escola, estudar e garantir este desenvolvimento motor é responsabilidade da Educação Física em toda a extensão da Educação Básica.
 
Um indivíduo em condições normais modifica e amplia seu repertório motor de acordo com seu crescimento, desenvolvimento, amadurecimento físico e conforme o estímulo ambiente no qual está inserido. (Assunção & Coelho 2006).
 
Diante da importância da coordenação motora para o ser humano tendo em vista, tanto os aspectos individuais, como os sociais, alunos de classe regular, bem como, especial, tem sido uma grande preocupação para muitos educadores.
 
 Entendendo que os Princípios e Fins da Educação Nacional, conforme Constituição Federal em seu artigo 5º e a LDB em vigência em seu Art. 2º que “A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho e ainda que na LDB em seu Art. 3º “O ensino será ministrado com base no princípio - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas e que no Art. 32. “O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores.
 
Diante do exposto, conforme experiências de sucesso em anos anteriores que tivemos acadêmicos do curso de Educação Física atuando nas escolas municipais de ensino, também atendendo aos anseios dos Professores e diretores da rede municipal de ensino e  sabendo-se que em nosso município temos profissionais capacitados para exercer tal função, justifica-se atender as necessidades de desenvolvimento humano aos estudantes desde a Educação Infantil até o Ensino Médio. 
 
Portanto, um município preocupado com a escolarização de suas crianças precisa compreender a importância do desenvolvimento humano para manter um grau elevado de desenvolvimento social e econômico dos seus futuros munícipes e apostar numa educação de qualidade com a oferta de condições de acesso e permanecia dos educandos em todas as atividades de formação humana e dentre elas a Educação Física.
 Plenário Jurceu Sakuma, 02 de fevereiro de 2009.

________________________

Helena Frederico Izelli

Vereadora
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